
 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITA 

GABINETE DO PREFEITO  
HUMAITÁ: “UM LUGAR MELHOR PARA TODOS” 

EDITAL Nº 001/2016 -  CONCURSO PÚBLICO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ - AM torna pública a realização de Concurso 
Público destinado ao preenchimento de cargos efetivos do quadro de pessoal, nos termos 
do art. 37, inciso II, da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de Humaitá, Lei 
Municipal nº 691/2015-GAB. PREF. de 06 de agosto de 2015 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 689/2015 suas alterações e Lei Federal nº 8.666/93, conforme a seguir:  
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A Prefeitura Municipal de Humaitá fará realizar Concurso Público para o preenchimento 
das vagas para os cargos de provimento efetivo de acordo com o Anexo I deste Edital; 

1.2 O concurso público será regido por este Edital e executado pelo Centro de Educação 
Tecnológica do Amazonas - CETAM, através da Comissão Permanente de Concursos – 
COPEC e acompanhado por uma comissão instituída pela Prefeitura Municipal de Humaitá, 
composta de no mínimo, 03 (três) membros, dos quais um será o Presidente. 
1.3 Regime jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições 
especificadas na Lei Municipal nº 091/97 e demais leis atinentes à espécie e legislação 
pertinente que vier a ser aplicada. 
1.4 O candidato somente poderá efetuar uma inscrição, uma vez que a realização da prova 
será simultânea para todos os cargos; 

1.4.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nas 
escolas do município a aplicação da prova poderá ser realizada em dois ou três turnos, 
sendo observada a distribuição dos candidatos inscritos ao mesmo cargo para realizar a 
prova no mesmo turno. 

1.5 O concurso público consistirá de Prova Objetiva para todos os cargos. 
1.6 A aplicação da Prova Objetiva será realizada na cidade de Humaitá. 
1.7 O candidato interessado em qualquer um dos cargos para a Zona Rural deverá indicar 
no Formulário de inscrição a comunidade que pretende trabalhar, conforme Anexo II. 
1.8 O Edital e seus anexos serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Amazonas e demais veículos de comunicação de alcance nacional e disponibilizados no 
site http://www.concursoscopec.com.br para consulta e impressão. 

1.9 Todos os horários definidos neste edital, anexos e comunicados oficiais têm como 
referência o horário oficial de Manaus. 

 

2 DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS 

2.1 Os candidatos habilitados no Resultado Final do Concurso Público serão chamados, 
de acordo com a classificação obtida para a necessidade de provimento e até o limite de 
vagas, sendo nomeados sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Humaitá/AM; 

2.2 As pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem em Concurso 
Público, para provimento de cargos públicos, cujas atribuições sejam compatíveis com as 
deficiências de que são portadoras, sendo-lhes reservadas vagas na proporção de 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso público, em cumprimento ao disposto na 
Lei Municipal Nº 706/2016. 

2.3 Na falta de candidatos considerados aprovados para as vagas reservadas a pessoas 
com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com 
observância da ordem classificatória. 
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3 DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

3.1 O candidato classificado no Concurso de que trata este Edital será investido no cargo se 
atender as seguintes exigências, na data da posse: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português nas condições previstas pelo 
Decreto 70.391/72, ou estrangeiro na forma da Lei; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da posse; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) Ter cumprido com as obrigações para o Serviço Militar ou dele ter sido dispensado, 
se do sexo masculino; 

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

f) Não registrar, antecedentes criminais, achando-se no pleno gozo dos seus direitos 
civis e políticos; 

g) Ter na data da posse os documentos comprobatórios do requisito básico exigido 
para o cargo; 

h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
3.2 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos relacionados no item acima, 
perderá o direito à investidura no cargo. 

 

4 DA INSCRIÇÃO  

4.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via INTERNET, no Endereço Eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br solicitada no período entre 0 (zero) hora de 19 de abril 
de 2016 até as 23h59min do dia 09 de maio de 2016, observado o horário oficial de 
Manaus; 

4.1.1 A prefeitura disponibilizará um posto de inscrição, no endereço à Rua 13 de 
Maio, 177 – centro, nesta cidade de Humaitá/AM, no período de 19 de abril a 09 de 
maio de 2016 das 8 h às 12 h e das 14h às 17h. 

4.2 A COPEC não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não recebida 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 

4.3 Valor da Inscrição: 

Ensino Fundamental –  R$ 40,00 (quarenta reais) 
Ensino Médio/Técnico – R$ 50,00 (cinquenta reais) 
Ensino Superior – R$ 80,00 (oitenta reais). 

4.4 Para inscrever-se o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br durante o período das inscrições e efetuar sua inscrição 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Preencher o formulário de inscrição, ler e aceitar o requerimento de inscrição, e 
transferir os dados via internet. 

b) Imprimir a guia de recolhimento imediatamente após a conclusão do 
preenchimento do formulário de inscrição, para o pagamento do valor da inscrição. 

4.5 Efetuar o pagamento do valor da inscrição, através da guia de recolhimento, até o dia 
10 de maio de 2016, nas agências do Banco do Brasil ou qualquer agência Bancária bem 
como nas Lotéricas. 

4.5.1 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, a guia de recolhimento 
deverá ser paga antecipadamente. 
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4.5.2 Após o prazo estabelecido acima não haverá possibilidade de impressão da 
guia de recolhimento, seja qual for o motivo alegado. 

4.5.3 O pagamento do valor de inscrição após o dia 10 de maio de 2016, a 
realização de qualquer modalidade de pagamento ou o pagamento de valor distinto do 
estipulado neste edital implica o CANCELAMENTO da inscrição. 

4.6 O pagamento do valor da inscrição será obrigatoriamente, por meio de Guia de 
Recolhimento específico, impresso pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não 
será aceita outra forma de pagamento diferente da descrita, nem mesmo por depósito em 
caixa eletrônico, transferência, depósito em conta corrente, depósito por meio de envelope 
em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, por agendamento bancário etc.; 

4.7 Ao imprimir e antes de efetuar o pagamento da Guia de Recolhimento verifique se a 
emissão é do BANCO DO BRASIL e se tem os aspectos informados por ocasião da 
emissão da Guia, pois alguns vírus alteram as Guias de Recolhimento gerados nos 
computadores infectados e desviam pagamentos para outras contas. 

4.7.1 Caso a Guia de Recolhimento NÂO tenha as características informadas por 
ocasião da emissão, não imprima e nem efetue o referido pagamento e procure 
outro computador para reimpressão da sua Guia de Recolhimento. 

4.8 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após o banco confirmar o efetivo 
pagamento do valor da inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção do pagamento 
do valor da inscrição, nos termos deste edital. 

4.9 O candidato deverá estar de posse da Guia de Recolhimento pago durante todo o 
certame, para eventual certificação e consulta da Comissão; 

4.10 Para efetuar a inscrição é imprescindível informar o número de Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) do candidato; 

4.11 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso público 
o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 
4.12 No período de 14 a 18 de maio de 2016 o candidato deverá conferir, no endereço 
eletrônico http://www.concursoscopec.com.br, se os dados da inscrição efetuada pela 
internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi devidamente creditado. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato até o dia 19 de maio de 2016, com a 
Comissão Permanente de Concursos do CETAM – através do e-mail: 
copec_consursohumaita@cetam.am.gov.br, para verificar o ocorrido; 

4.12.1 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento 
correspondente ao valor da inscrição; 

4.13 A inscrição deve ser feita com antecedência, evitando-se o possível 
congestionamento de comunicação do endereço eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br nos últimos dias de inscrição; 

4.14 O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da inscrição; 

4.15 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição o candidato deverá certificar-se 
de que preenche todos os requisitos para participação do concurso, pois o valor, uma vez 
pago, não será restituído em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame 
por conveniência da Administração. 

4.16 O simples comprovante de pagamento não garante a inscrição; 

4.17 O valor da inscrição não poderá ser transferido a título de pagamento para terceiros ou 
para outros concursos; 
4.18 Após a efetivação não serão aceitos pedidos de alteração de cargo ou 
comunidade/localidade; 

4.19 As informações prestadas no formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, ainda que realizada por terceiros, reservando a Prefeitura Municipal de 
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Humaitá e o Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, através da 
Comissão Permanente de Concursos – COPEC o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher o formulário de inscrição de forma completa, correta e legível 
e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou falsos; 

4.20 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 
desde que verificadas falsidades de declarações ou irregularidades nas provas ou 
documentos; 

4.21 Verificada a existência de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção do pagamento do valor da inscrição) por um mesmo candidato, 
somente será considerada válida a inscrição de maior numeração. Consequentemente, as 
demais inscrições do candidato nessa situação serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor 
pago a título de inscrição. 

4.22 A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e a tácita aceitação 
das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos reguladores, dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento; 

4.23 O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova deverá 
solicitá-la até o dia 10 de maio de 2016, através de requerimento acompanhado da cópia 
do CPF e do Laudo Médico (original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento 
especial solicitado e encaminhar via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento 
para a Comissão Permanente de concursos do Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas – CETAM, localizado na Av. Pedro Teixeira nº 2354 – D. Pedro I, Manaus - AM, 
CEP 69040-000; 

4.23.1 A documentação poderá ser entregue ainda na Comissão Permanente de 
Concursos do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, localizado 
na Av. Pedro Teixeira nº 2354 – D. Pedro I, Manaus - AM ou à Rua 13 de Maio, 177 
– centro, Humaitá-AM,  no horário das 8h às 12 h e das 14h as 17h. 

4.23.2 O candidato que não o fizer até o dia 10 de maio de 2016, seja qual for o 
motivo alegado, não terá a condição atendida. 

4.23.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

4.23.4 O laudo médico terá validade somente para este concurso público e não será 
devolvido assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 

4.23.5 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da 
cópia simples do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O CETAM/COPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 

4.24 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
Provas deverá solicitar através de requerimento, o atendimento especial para tal fim até o 
dia 10 de maio de 2016, observado o seguinte:  

4.24.1 O requerimento juntamente com cópia da certidão de nascimento da criança, 
deverá ser encaminhado via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento 
para a Comissão Permanente de Concursos do Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas - CETAM, localizado na Av. Pedro Teixeira nº 2354 – D. Pedro I, Manaus 
- AM, CEP 69040-000. 

4.24.2 O requerimento juntamente com cópia da certidão de nascimento da criança 
poderá ser entregue ainda na Comissão Permanente de Concursos do Centro de 
Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, localizado na Av. Pedro Teixeira nº 
2354 – D. Pedro I, Manaus – AM, ou à Rua 13 de Maio, 177 – centro – Humaitá-AM, 
no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h. 
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4.24.3 No dia da realização da Prova Objetiva a candidata deverá levar um 
acompanhante (adulto) que ficará em sala reservada e que será responsável pela 
guarda da criança. 

4.24.4 O acompanhante responsável pela guarda da criança deverá permanecer no 
local designado pela coordenação, e submeter-se a todas as normas constantes 
deste edital, inclusive no que diz respeito ao uso de equipamentos eletrônico e 
celular, bem como deverá apresentar um documento de identidade. 

4.24.5 No horário da amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova acompanhada de um fiscal. 

4.24.6 Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a 
criança e uma fiscal. 

4.24.7 A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 

4.24.8 Não haverá compensação do tempo de amamentação com o tempo de prova 
da candidata. 

4.24.9 Se o nascimento ocorrer após a data de solicitação da necessidade de 
amamentar, quando então deverá levar a certidão de nascimento original, ou em 
cópia autenticada, no dia da prova juntamente com o alimentando, além de um 
acompanhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da 
criança. 

4.25 Os nomes dos candidatos que tiverem o seu pedido de atendimento especial deferido 
serão divulgados no endereço eletrônico http://www.concursoscopec.com.br, no dia 27 de 
maio de 2016 no primeiro dia da divulgação do Cartão de Confirmação. 

4.26 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor 
recurso no dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, de 
acordo com a orientação descrita no item 11 deste edital. 

4.27 ISENÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

4.27.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto para os 
candidatos amparados pela Lei Municipal nº 694/2015 GAB. PREF. 09 de setembro de 
2015. 

4.27.2 Fará jus a isenção o candidato que: 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – Cadastro Único, de que trata o Decreto n. 6.135, de 26/6/2007 e 
for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n. 6.135, de 
2007. 

4.27.3 O interessado que preencher o requisito do dispositivo citado no subitem 
anterior e desejar isenção de pagamento do valor da inscrição neste concurso público 
deverá solicitar mediante requerimento de isenção disponibilizado no site 
http://www.concursoscopec.com.br das 10 horas do dia 26 de março de 2016 até às 
14 horas do dia 30 de março de 2016;  

4.27.4 O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico deverá preencher o requerimento de isenção, no qual 
indicará o Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo Cadastro Único do 
Governo Federal, declarando que atende à condição estabelecida na letra "a" do item 
4.27.2 deste edital, e transferir os dados via internet. 

4.27.4.1 O candidato deverá informar, no ato da solicitação de isenção, seus dados 
pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao 
órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam 
divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) 
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dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do 
CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o 
candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através de 
requerimento devidamente assinado juntamente com a cópia da identidade, 
encaminhado por e-mail: copec_concursohumaita@cetam.am.gov.br. 

4.27.4.2 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem 
anterior poderá implicar ao candidato o indeferimento do seu pedido de 
isenção, por divergência dos dados cadastrais informados e os constantes no 
banco de dados do CadÚnico. 

4.27.4.3 A Comissão consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

4.27.4.4 Não será concedida a isenção do pagamento do valor de inscrição a 
candidato que não possua o NIS já identificado e confirmado na base de 
dados do CadÚnico, na data da sua inscrição; 

4.27.5 As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como a 
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos, respondendo este a qualquer momento, por crime contra a fé 
pública, o que acarretará sua eliminação do concurso;  

4.27.6 Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato 
que: 

a) deixar de efetuar o pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição via 
internet; 

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar documentação; 
d) indicar do número do NIS incorreto, ou de terceiros e, ainda, aqueles que não 

contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na 
base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico; 

4.27.7 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos 
documentos comprobatórios, a complementação da documentação; 

4.27.8 Não serão aceitos pedidos de isenção via postal, e-mail, fax ou via correio 
eletrônico ou que estejam em desacordo com o estipulado no presente edital; 

4.27.9 O recebimento do requerimento do pedido de isenção será de 
responsabilidade do CETAM/COPEC; 

4.27.10 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 10 de 
abril de 2016, no endereço http://www.concursoscopec.com.br; 

4.27.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção do pagamento do valor da 
inscrição deferido estará automaticamente inscrito no concurso público; 

4.27.12 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar a sua 
inscrição e imprimir a Guia de Recolhimento para o pagamento do valor da inscrição, 
conforme procedimentos descritos neste edital; 

4.27.13 O interessado, que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar 
o pagamento do valor da inscrição na forma e no prazo estabelecido, estará 
automaticamente excluído do concurso público; 

4.27.14 A documentação apresentada para solicitação de isenção do pagamento de 
inscrição só terá validade para este concurso e não serão devolvidos. 

4.27.15 O candidato cujo pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição for 
indeferido poderá interpor recurso de acordo com as orientações descritas no item 11 
deste edital. 

 

 

mailto:copec_concursohumaita@cetam.am.gov.br
http://www.concursoscopec.com.br/


 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITA 

GABINETE DO PREFEITO  
HUMAITÁ: “UM LUGAR MELHOR PARA TODOS” 

5 DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1 As pessoas com deficiência interessadas em fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas conforme disposto no Decreto Federal nº 3.298/1999 é assegurado o direito de se 
inscrever neste concurso, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível 
com as atribuições do cargo a ser preenchido; 

5.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição via internet, declarar no formulário de Inscrição que é pessoa com 
deficiência e; 

b) encaminhar via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), até o dia 
10 de maio de 2016, para a Comissão Permanente de Concursos do Centro de Educação 
Tecnológica do Amazonas – CETAM, localizado Av. Pedro Teixeira nº 2354 – D. Pedro I, 
Manaus - AM, CEP 69040-000, cópia do CPF e o original ou cópia autenticada do Laudo 
Médico emitido nos últimos doze meses atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência 
de que é portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID) e à sua provável causa ou origem. Poderá ser entregue ainda 
na Comissão Permanente de Concursos do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - 
CETAM, localizado Av. Pedro Teixeira nº 2354 – D. Pedro I, Manaus - AM, CEP 69040-000, 
ou à Rua 13 de Maio, 177 – centro, Humaitá-AM, no horário das 8h às 12 h e das 14h às 
17h. 
5.3 O laudo médico terá validade somente para este concurso público e não será devolvido 
assim como não serão fornecidas cópias desse laudo; 

5.4 Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima indicadas, a 
inscrição será processada como de candidato sem deficiência mesmo que declarada tal 
condição no formulário de inscrição; 

5.5 Não serão aceitos Laudos Médicos após o término e horário fixado para as inscrições, 
sob qualquer condição ou pretexto; 

5.6 A relação contendo o nome do candidato para concorrer como pessoa com deficiência 
será divulgada no endereço eletrônico http://www.concursoscopec.com.br, no dia 27 de 
maio de 2016 no primeiro dia designado para o Cartão de Confirmação. 

5.7 O candidato poderá interpor recurso ao indeferimento da inscrição para concorrer 
como pessoa com deficiência de acordo com a orientação descrita no item 11 deste edital. 

5.8 Serão consideradas como pessoas com deficiência aquelas conceituadas na Medicina 
especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os 
critérios médicos de capacitação laboral, conforme o artigo 4º do Decreto 3.298/99; 

5.9 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva, 
passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 

5.10 No ato da inscrição, o candidato deverá requerer as condições especiais necessárias 
para a realização da Prova Objetiva (prova ampliada em fonte tamanho 24, ledor, auxílio para 
transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de Libras); 

5.11 O candidato que não solicitar, no prazo estabelecido, as condições especiais previstas 
no item acima, não poderá utilizar-se desse benefício; 

5.12 Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil 
acesso de candidatos com deficiência aos locais de realização das provas, sendo de 
responsabilidade dos mesmos, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos 
imprescindíveis à feitura das provas; 

5.13 Ressalvadas as disposições especiais deste item, os candidatos com deficiência 
participarão deste concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
diz respeito ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo e correção das provas, 
aos critérios de aprovação e a todas as demais normas que regem este concurso; 
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5.14 A publicação do Resultado Final do Concurso será feita em duas listas, contendo na 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive as dos candidatos com deficiência, e 
na segunda, somente a pontuação destes últimos; 

5.15 Os candidatos com deficiência, habilitados no Concurso Público terão preferência a 
nomeação em relação aos demais candidatos classificados no cargo, observado o percentual 
previsto neste Edital; 

5.16 Os candidatos com deficiência, habilitados no resultado final, que vierem a ser 
convocados para os procedimentos admissionais serão submetidos, no exame de saúde, a 
perícia específica feita por uma equipe multiprofissional destinada a verificar a existência da 
deficiência declarada e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
dos cargos especificados neste Edital, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra. 

 

6 DO CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO 

6.1 O cartão de confirmação estará disponível no período de 27 a 31 de maio de 2016, no 
endereço eletrônico http://www.concursoscopec.com.br; que deverá ser impresso, 
obrigatoriamente, pelo candidato para fins de comprovação da inscrição e apresentação nos 
locais de realização das provas; 

6.2 No cartão de confirmação serão colocados além dos dados do candidato, cargo 
pretendido, seu número de inscrição, data, horário, local e sala de realização da prova;  

6.3 Caso o candidato alegue divergência entre as informações constantes no Cartão de 
Confirmação de Inscrição e as informações prestadas pela internet (nome, número de 
documento de identidade, sexo, data de nascimento etc.) deverá solicitar até 1 de junho de 
2016 a correção por meio de requerimento devidamente assinado juntamente com a cópia da 
identidade, encaminhado por e-mail: copec_concursohumaita@cetam.am.gov.br; 

6.4 O candidato que não solicitar a correção dos dados pessoais nos termos do item 6.3 
deste edital deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão; 

6.5 O horário das provas referir-se-á ao horário de Manaus/AM; 

6.6 O desconhecimento do local da realização da prova implicará na desistência do 
candidato e sua consequente eliminação do Concurso Público; 

6.7 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e 
horário constantes no Cartão de Confirmação divulgado no site 
http://www.concursoscopec.com.br. 

 

7 ESTRUTURA DO CONCURSO 

7.1 O concurso será realizado em apenas uma etapa que consistirá de Provas Objetivas 
para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, 

7.2 DA PROVA OBJETIVA 

7.2.1 O concurso consistirá de Provas Objetivas com questões de múltipla escolha, 
contendo alternativas de “A” a “E”, e uma única resposta correta abrangendo o conteúdo 
programático constante no Anexo III deste Edital; 

7.2.2 A Prova Objetiva terá duração máxima de 03 (três) horas, constituída de 50 
(cinquenta) questões; 

7.2.3 As provas serão aplicadas no dia 26 de junho de 2016 (domingo). O local e horário 
da realização da prova estarão designados no Cartão de Confirmação; 
7.2.4 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à sua realização. 
7.2.5 Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. 
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7.2.6 Cada questão concordante com o gabarito oficial definitivo da Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais valerá 1 (um) ponto e cada questão concordante com o gabarito oficial 
definitivo da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos valerá 2 pontos.  

7.2.7 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que obtiverem a 
pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos correspondente à 
prova realizada; 

7.2.8 Será considerado eliminado o candidato que não obtiver o mínimo de a 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos correspondente à prova realizada OU zerar em 
qualquer uma das disciplinas que compõe a prova; 

7.2.9 Os candidatos inscritos ao cargo de Motorista, farão uma Prova Objetiva de 
Conhecimentos Gerais, constituída de 25 questões de Língua Portuguesa e 25 questões de 
Matemática. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos; 

7.2.10 Os candidatos inscritos ao cargo de Agente de Vigilância Sanitária, farão provas de 
Conhecimentos Gerais sendo 25 questões de Língua Portuguesa, 15 questões de Raciocínio 
Lógico e 10 questões de Informática Básica. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 
(zero) a 50 (cinquenta) pontos; 

7.2.11 Os candidatos inscritos ao cargo de Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Imobilização Ortopédica  e Técnico em Radiologia farão provas de Conhecimentos Gerais 
sendo 20 questões de Língua Portuguesa, 10 de Raciocínio Lógico e 20 questões de 
Conhecimentos Específicos. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 70 
(setenta) pontos; 

7.2.12 Aos candidatos inscritos aos cargos de Enfermeiro, Médico Graduado e Pedagogo 
(Zona Rural e Zona Urbana) será aplicada uma Prova Objetiva constituída de 
Conhecimentos Gerais (20 questões de Língua Portuguesa e 10 questões de Raciocínio 
Lógico), e 20 questões de Conhecimentos Específicos. A Prova Objetiva será avaliada na 
escala de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos; 

7.2.13 Os candidatos inscritos ao cargo de Professor Educação Infantil - Ensino 
Fundamental - Anos Iniciais (Zona Rural e Zona Urbana), farão provas de Conhecimentos 
Gerais sendo 15 questões de Língua Portuguesa e 10 questões de Raciocínio Lógico e 
Conhecimentos Específicos (5 questões de Didática, 13 questões de Legislação do Ensino 
Fundamental e Médio e 7 questões de Psicologia). A Prova será avaliada na escala de 0 
(zero) a 75 (setenta e cinco) pontos; 

7.2.14 Os candidatos inscritos ao cargo de Professor do 6º ao 9º ano dos componentes 
curriculares: Ciências, Educação Física, Geografia, História, Língua Portuguesa e 
Matemática farão provas de Conhecimentos Gerais (8 questões de Didática,15 questões de 
Legislação do Ensino Fundamental e Médio e 7 questões de Psicologia) e 20 questões de 
Conhecimentos Específicos no componente curricular de opção. A Prova Objetiva será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos. 

 

7.2.15 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

7.2.15.1 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, de locais e de 
horários de realização das provas; 

7.2.15.2 O candidato deverá comparecer ao local designado no Cartão de Confirmação para 
a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado 
para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul de material 
transparente e de documento de identidade original; 

7.2.15.3 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários 
diferentes dos pré-determinados no Cartão de Confirmação; 
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7.2.15.4 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo de documento; 

7.2.15.5 Não será admitido ingresso de candidato ao local de realização da prova após o 
horário fixado para o seu início; 

7.2.15.6 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 
de identidade (via original), na forma definida no item 7.2.15.7 deste Edital, não 
poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso; 

7.2.15.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação, pelas Polícias Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo novo, com foto); 

7.2.15.8 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
Boletim de Ocorrência (B.O), títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados; 

7.2.15.9 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 
atraso, ou a ausência do candidato, nem será permitida a realização de prova fora 
do local previsto; 

7.2.15.10 Fica vedado o ingresso no local de provas de pessoas estranhas ao concurso; 
7.2.15.11 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente na Folha de Respostas. Serão consideradas marcações 
incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e/ou com a Folha de 
Respostas; 

7.2.15.12 O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas. Não serão 
computadas as questões não marcadas e questões que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasuras, ainda que legíveis; 

7.2.15.13 Não haverá substituição das Folhas de Respostas da Prova Objetiva por erro do 
candidato. 

7.2.15.14 Não será permitido que a marcação na Folha de Respostas seja efetuada por outra 
pessoa, salvo no caso de candidato inscrito segundo o item 5, quando a 
necessidade especial não permitir a marcação pelo próprio candidato. Nesse caso o 
candidato será acompanhado por um fiscal designado pelo coordenador da 
Comissão de Concursos do CETAM; 

7.2.15.15 É vedado o ingresso nos locais de prova de candidato portando ou fazendo uso de 
qualquer tipo de armas e/ou aparelho eletrônico, aparelho de comunicação, tais 
como bip, telefone celular, tablet, qualquer tipo de relógio, rádio, calculadora ou 
similares; 

7.2.15.16 Para segurança dos candidatos e garantia da lisura do certame, o CETAM/COPEC 
poderá proceder a coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital; 

7.2.15.17 A identificação especial compreenderá a coleta da impressão digital do polegar 
direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, 
afixado em campo específico de seu cartão de respostas (provas objetivas). 

7.2.15.18 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de permitir a coleta da impressão 
digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de 
outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

7.2.15.19 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à identidade e/ou à assinatura do portador; 
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7.2.15.20 Por medida de segurança os candidatos deverão manter as orelhas visíveis à 
observação dos fiscais durante a realização da prova; 

7.2.15.21 Será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, o candidato que, durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, 

notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos e/ou se 
comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando armas ou aparelho eletrônicos tais como máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, 
tablets, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc. ou equipamento similar bem 
como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, boné, 
chapéu e gorro; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, com as autoridades presentes e com os demais 
candidatos; 

e) fizer anotações de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
inscrição e/ou em qualquer outro meio que não os permitidos; 

f) recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para 
a sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 

própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso; 
l) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital, quando 

solicitado. 
7.2.15.22 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente na sala de realização das provas 

por, no mínimo, uma hora após o início das provas; 
7.2.15.23 Só poderá levar o Caderno de Questões o candidato que se retirar nos 30 minutos 

finais para o término da prova. Saindo antes da sala perderá todos os direitos sobre 
o caderno; 

7.2.15.24 É de responsabilidade do candidato, ao terminar a prova, entregar ao fiscal as 
Folhas de Respostas preenchidas e assinadas, sob pena de ter sua Folha de 
Respostas anulada; 

7.2.15.25 Após o término das provas o candidato deverá deixar imediatamente o recinto das 
mesmas, sendo terminantemente proibido de fazer contato com candidato que 
ainda não tenha concluído a prova sob pena de ser excluído do concurso; 

7.2.15.26 Os três últimos candidatos ao terminar as Provas deverão permanecer juntos no 
recinto, sendo somente liberados após os três terem entregado o material utilizado, 
terem seus nomes registrados na Ata com suas respectivas assinaturas. 

7.2.15.27 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar 
interrupção, será concedido aos candidatos do local afetado prazo adicional de 
modo que tenham o tempo total previsto neste edital para a realização das provas, 
em garantia à isonomia do certame. 

7.2.15.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas; 
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7.2.15.29 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão 
recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em 
envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação que 
deverá permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente poderá 
ser aberto após deixar o local de provas. 

7.2.15.30 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se 
encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do 
local de provas. 

7.2.15.31 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, 
chapéus, gorros ou similares, óculos escuros, serão acomodados em local a ser 
indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

7.2.15.32 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame em tela, no dia de realização 
das provas objetivas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a realização 
das provas. 

7.2.15.33 Não será permitido o uso de sanitários por candidatos que tenham terminado as 
provas. Fica a critério da Coordenação do local a permissão, caso haja 
disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados 
para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

7.2.15.34 Se, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas 
e ele será automaticamente eliminado do concurso público; 

7.2.15.35 O CETAM/COPEC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas; 

7.2.15.36 No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da prova e/ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo da prova e/ou a critérios de avaliação e classificação; 

7.2.15.37 Os gabaritos das provas objetivas serão publicados, no máximo, até 24 horas após 
a realização das mesmas; 

7.2.15.38 O gabarito oficial preliminar da Prova será disponibilizado no site 
http://www.concursoscopec.com.br 

7.2.15.39 O candidato que desejar fazer qualquer reclamação quanto à prova e ao gabarito 
publicado deverá proceder de acordo com a orientação descrita no item 11 do 
edital.  

 
8 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO NA PROVA OBJETIVA 
8.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver a pontuação igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos correspondente a Prova Objetiva realizada, não 
admitindo, ainda, zerar em qualquer uma das disciplinas que compõe a prova; 
8.2 Será ELIMINADO o candidato que se enquadrar em pelo menos um dos subitens a 
seguir: 

a) Deixar de comparecer à Prova Objetiva; 
b) Obtiver nota “ZERO” em qualquer disciplina que compõe a Prova Objetiva; 
c) Obtiver a pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos 

correspondente a Prova Objetiva. 
8.3 O candidato eliminado não terá classificação alguma no presente concurso público; 
8.4 A nota da Prova Objetiva será igual à soma algébrica das notas obtidas em cada 
disciplina que constitui a prova; 
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8.5 Não serão atribuídos pontos para as questões deixadas em branco (não marcadas) ou 
com mais de uma marcação. 
8.6 A classificação dos candidatos aprovados por cargo na Prova Objetiva será feita em 
ordem decrescente de pontuação, respeitada, quando for o caso, os critérios de desempate 
do item 10; 
8.7 O CETAM/COPEC disponibilizará no endereço eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br, o Boletim de Desempenho na Prova Objetiva para 
consulta por meio do CPF e do número de inscrição do candidato após a publicação do 
Resultado da primeira etapa. 
 
9 DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
9.1 O Resultado Final definirá os habilitados para comporem a lista de classificação final  
será igual ao total de pontos obtido nas Provas Objetivas; 
9.2 Considerar-se-ão habilitados os candidatos classificados no resultado final, até o 
número correspondente ao quádruplo das vagas oferecidas por cargo neste Edital; 
9.3 Os candidatos serão organizados, por cargo, em ordem decrescente de pontuação, 
respeitada, quando for o caso, os critérios de desempate do item 10 deste edital; 
9.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararam serem pessoas com deficiência, se 
classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus 
nomes publicados em relação à parte, observados a respectiva ordem de classificação; 
9.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para pessoas com 
deficiência, estas serão preenchidas por candidato sem deficiência com observância da 
ordem classificatória; 
9.6 O resultado final dos classificados para cada cargo será disponibilizado no site 
http://www.concursoscopec.com.br nas datas previstas no Anexo V. 
 
10 DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
10.1 Ocorrendo empate no total de pontos obtidos pelos candidatos em qualquer etapa do 
concurso, o desempate beneficiará sucessivamente, aquele que: 

1º tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme estabelece a Lei nº 10.741/03 (Lei do 
Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de realização da primeira prova. 

2º Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimento Específico (se houver); 
3º Obtiver o maior número de pontos em Língua Portuguesa; 
4º Obtiver o maior número de pontos em Matemática; 
5º Obtiver o maior número de pontos em Raciocínio Lógico; 
6º Obtiver o maior número de pontos em Informática Básica; 
7º O candidato mais idoso. 

 
11 DOS RECURSOS 
11.1 O prazo para interposição de recurso será de 48 (quarenta e oito) horas após a 
divulgação dos resultados, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subsequente; 
11.2 Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de solicitação de isenção;  
b) ao indeferimento ao atendimento especial para realização da prova; 
c) ao indeferimento da inscrição para concorrer como pessoa com deficiência;  
d) à aplicação das provas; 
e) às questões da Prova Objetiva e gabaritos preliminares; 
f) ao resultado preliminar das Provas Objetivas. 

11.3 Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sendo desconsiderado recurso 
de igual teor; 
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11.4 A interposição de recurso será exclusivamente via internet utilizando o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br, e seguir as instruções ali contidas; 
11.5 O CETAM/COPEC não se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
11.6 Os recursos deverão conter argumentações devidamente fundamentadas e 
justificadas; 
11.7 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
11.8 A Interposição de Recurso será mediante a informação do número de inscrição e 
CPF; 
11.9 Os pontos correspondentes as anulações de questões da Prova Objetiva de 
determinado cargo serão atribuídos a todos os candidatos submetidos à mesma prova; 
11.10 O gabarito Preliminar divulgado poderá ser alterado em função dos recursos 
impetrados e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo; 
11.11 Se houver alteração, por força de impugnações, do gabarito oficial preliminar de 
questão integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos submetidos à 
mesma prova, independentemente de terem recorrido. 
11.12 O resultado divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e a 
nota atribuída poderá sofrer alteração para uma nota superior ou inferior ou, ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida para 
aprovação. 
11.13 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), Internet, e-mail, 
telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital; 
11.14 Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas neste edital 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 

intempestivos; 
e) destinado a evento diverso do questionado  
f) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

 
11.15 No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER 
IDENTIFICAÇÃO (nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena 
de não conhecimento do recurso. 
11.16 Todos os recursos recebidos serão analisados pela Comissão de Concursos do 
CETAM, que emitirá parecer conclusivo após 05 (cinco) dias úteis; 
11.17 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do 
endereço eletrônico do CETAM/COPEC http://www.concursoscopec.com.br e ficarão 
disponibilizadas pelo prazo de 7 dias a contar da data de divulgação; 
11.18 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 
recursos e/ou recursos de gabarito oficial definitivo; 
11.19 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos diversos. 
 
12 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
12.1 O resultado final contendo o nome dos candidatos Habilitados no Concurso será 
encaminhado a Prefeitura Municipal de Humaitá, através da Comissão Permanente de 
Concursos – COPEC/CETAM, para homologação; 

http://www.concursoscopec.com.br/
http://www.concursoscopec.com.br/


 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITA 

GABINETE DO PREFEITO  
HUMAITÁ: “UM LUGAR MELHOR PARA TODOS” 

12.2 O resultado final do concurso será homologado pela Prefeitura Municipal de Humaitá 
por meio de Portaria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas. 
12.3 O concurso terá validade pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

13 DA NOMEAÇÃO E POSSE  

13.1 Após homologação do resultado final, a Prefeitura Municipal se responsabilizará 
pelos procedimentos pré-admissionais. 

13.2 A Prefeitura Municipal por meio do Diário Oficial dos Municípios convocará os 
candidatos habilitados, dentro do número de vagas oferecidas conforme disposto no Anexo I 
deste edital, por meio de edital de convocação, observando, rigorosamente, a ordem de 
classificação final (lista de ampla concorrência e lista de candidatos com deficiência), para 
apresentação dos documentos.  

13.3 Uma vez convocado, o candidato terá prazo fixado para a qualificação, entendendo-
se como tal a apresentação do candidato no endereço à Rua 13 de Maio, 177 – centro – 
Humaitá-AM, comprovando atendimento às exigências para admissão; 

13.4 Os Requisitos Básicos exigidos por este Edital deverão ser comprovados pelo 
candidato quando convocado para os procedimentos pré-admissionais; 
13.5 O candidato com deficiência que for convocado para admissão, deverá se submeter 
aos exames médicos solicitados a critério da autoridade médica designada pela Comissão 
instituída pela Prefeitura Municipal de Humaitá; 

13.6 O resultado do exame médico admissional será expresso com a indicação de “apto” 
ou “inapto” para o exercício das atribuições do cargo; 

13.7 O não atendimento as convocações para admissão, no prazo estabelecido pela 
Prefeitura, excluirá o candidato do Concurso; 
13.8 As nomeações obedecerão rigorosamente a ordem de classificação e requisitos 
contidos nas Leis Municipais e suas alterações - Plano de Carreira, Cargos e Remuneração 
dos Profissionais do Magistério e Plano de Carreiras, Cargos, Vagas e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Pública do Município de Humaitá-AM e suas 
alterações; 

13.9 A posse e distribuição dos candidatos ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal 
de Educação; 

13.10 A Prefeitura Municipal de Humaitá-AM, através do órgão competente, fornecerá ao 
candidato ao tomar posse, todas as instruções necessárias à sua nomeação. 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no CETAM 
setor COPEC localizada na Av. Pedro Teixeira nº 2354 – D. Pedro I, Manaus – AM,  por 
meio do telefone 21267449 ou via Internet, por meio do e-mail 
copec_concursohumaita@cetam.am.gov.br, ressalvado o disposto no subitem 7.2.15.1 
deste edital. 
14.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das 
normas do concurso contidas nos Comunicados, neste Edital e em outros a serem 
publicados, assim como o dever de observar e acompanhar, pelo Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Amazonas e/ou divulgados no site 
http://www.concursoscopec.com.br, a publicação de todos os atos e editais referentes a este 
Concurso; 
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14.3 O candidato que não cumprir os prazos estabelecidos ou não entrar em contato com 
a COPEC/CETAM nos prazos mencionado neste edital deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão. 

14.4 A Comissão Permanente de Concursos do CETAM e a  Prefeitura Municipal de 
Humaitá não se responsabilizam por informações de endereço incorretas, incompletas ou 
por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto 
ou por problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site http://www.concursoscopec.com.br 
para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

14.5 Os Resultados das etapas que constituem o concurso serão disponibilizados no site 
http://www.concursoscopec.com.br nas datas previstas no Anexo V. 

14.6 Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer na convocação em data, horário e local estabelecido; 
b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo; 
c) não cumprir as exigências de qualificação e admissão dentro do prazo fixado. 
d) não comprovar o Requisito Básico exigido para o cargo pretendido. 

14.7 Não serão fornecidas, por telefone, informações quanto à posição do candidato no 
concurso, bem como não será expedido qualquer documento comprobatório de sua 
classificação, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial; 

14.8 A verificação, em qualquer época, de declaração falsa ou de apresentação de 
documentos falsos ou irregularidades de documentos ou omissão ou a prática de atos 
dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição, prova e/ou tornar sem 
efeito a nomeação do candidato e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros 
procedimentos legais. 

14.9 A inexatidão das informações ou irregularidade de documentos ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a perda dos direitos decorrentes do Concurso Público; 

14.10 Cabe a Prefeitura Municipal de Humaitá o direito de aproveitar os candidatos 
habilitados dentro do número de vagas oferecidas conforme disposto no Anexo I deste 
edital, em número estritamente necessário para o provimento dos cargos vagos existentes 
ou que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso. 

14.11 A habilitação do candidato no concurso, além do número de vagas oferecidas no 
presente edital, assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação gradual, ficando a 
convocação para a posse e nomeação condicionada ao interesse e conveniência da 
Prefeitura Municipal de Humaitá, observado o prazo de validade do Concurso e a rigorosa 
ordem de classificação. 

14.12 Os candidatos classificados considerados habilitados no Concurso Público serão 
chamados de acordo com a classificação obtida e a necessidade de provimento, até o limite 
de vagas expresso deste Edital, bem como as que porventura surgirem durante a validade 
deste Concurso Público, obedecida, rigorosamente, a ordem de classificação não havendo, 
portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos candidatos habilitados; 

14.13 Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das 
provas, mediante nova publicação do item ou itens alterados; 

14.14 As disposições e instruções contidas no Cartão de Confirmação, nos cadernos de 
provas e nos materiais do dia da prova constituem normas que passam a integrar o presente 
Edital; 
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14.15 O Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM, se compromete em 
arquivar, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, a contar do encerramento do concurso, os 
cadernos de questões, cartão respostas, títulos e demais documentos;  

14.16 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail perante a 
COPEC, enquanto estiver participando do concurso, por meio de requerimento 
encaminhado por e-mail: copec_concursohumaita@cetam.am.gov.br e após a homologação 
dos candidatos habilitados a solicitação da correção será junto a Prefeitura Municipal de 
Humaitá/AM, e-mail: pmhumaita@hotmail.com. São de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não-atualização de seu endereço. 

14.17 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e 
telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso. 

14.18  A comissão Permanente de Concursos do CETAM e a Prefeitura Municipal de 
Humaitá não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado;  
b) endereço residencial errado ou não atualizado;  
c) endereço de difícil acesso; 
d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de 

informação errônea de endereço por parte do candidato; 
e) correspondência recebida por terceiros. 

14.19 As despesas relativas à participação do candidato no concurso e a apresentação 
para posse e exercício correrão às suas expensas, sem ônus algum para a Administração; 

14.20 Legislação que entrar em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de 
avaliação nas provas do concurso; 

14.21 A Prefeitura Municipal de Humaitá e a Instituição realizadora do Concurso Público – 
CETAM não se responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, textos, apostilas ou 
outras publicações referentes a este Concurso 
14.22 A carga horária dos servidores municipais e as atribuições dos cargos em concurso 
são as constantes das Leis municipais e suas alterações – Plano de Carreira, Cargos e 
Vencimentos dos Profissionais do Magistério e Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Civis da Administração Pública do Município de Humaitá; 
14.23 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Prefeitura 
Municipal de Humaitá  juntamente com a Comissão Permanente de Concursos 
COPEC/CETAM. 
 
 

Humaitá/AM, 15 de março de 2016. 
 
 
 
 

 
José Cidenei Lobo do Nascimento 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS E VENCIMENTOS. 
 
 

CARGOS DA ÁREA DA SAÚDE 

 

Cargos Requisitos Básicos 

(*)  
total 
de 

Vagas 

(**) 
Vagas 
PcD 

Carga 
Horária 
semanal 

Salário 

(R$) 

MOTORISTA 

Ensino Fundamental completo, 
Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) Categoria C ou D com 
validade, Curso de Condutores de 
Veículos de Emergência. 

5 1 40 horas 1.500,00 

AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

Ensino Médio completo 3 0 40 horas 1.300,00 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Ensino Pós-médio ou 
profissionalizante e Registro 
profissional no órgão de classe 
para as funções cujo exercício 
profissional esteja regulamentado 
por Lei.  

28 2 40 horas 1.300,00 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA 

Ensino Médio completo, curso 
Técnico em Imobilização 
Ortopédica e Registro profissional 
no órgão de classe para as funções 
cujo exercício profissional esteja 
regulamentado por Lei    

2 0 40 horas 1.300,00 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Ensino Pós-médio, ou 
profissionalizante e Registro 
profissional no órgão de classe 
para as funções cujo exercício 
profissional esteja regulamentado 
por Lei. 

3 0 40 horas 1.300,00 

ENFERMEIRO 

Graduação em Enfermagem e 
Registro profissional no órgão de 
classe para as funções cujo 
exercício profissional esteja 
regulamentado por Lei.  

7 1 40 horas 
 

2.500,00 

MÉDICO (GRADUADO) 

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de graduação 
de nível superior em Medicina, 
fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e 
registo no Conselho Regional de 
Medicina. 

3 0 20 horas 6.495,15 

TOTAL  51 4   
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CARGOS PARA A ÁREA DA EDUCAÇÃO 

Cargo Requisitos Básicos 

(*)  
total 
de 

Vagas 

(**) 
Vag
as 

PcD 

Carga 
Horár

ia 
sema
nal 

Salário 
Base 

Professor Educação Infantil / 
Ensino Fundamental/Anos 
Iniciais (Zona Urbana) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Normal Superior, 
e ou Pedagogia com registro no 
MEC, para ministrar aulas nas 
séries iniciais (Educação Infantil 
e do 1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental). 

12 1 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Ciências (Zona 
Urbana) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Ciências e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
Fundamental. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Educação Física (Zona 
Urbana) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Educação Física 
e/ou áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
fundamental. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Geografia (Zona 
Urbana) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Geografia e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
Fundamental. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor História (Zona Urbana) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade História e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
fundamental. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Língua Portuguesa 
(Zona Urbana) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Língua 
Portuguesa e/ou áreas afins, 
com registro no MEC, para 
ministrar aulas de 6º ao 9º ano 
do Ensino Fundamental. 

1 
 
0 
 

20 
horas 

         
1.347,14  

Professor Matemática (Zona 
Urbana) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Matemática e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
Fundamental.. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Pedagogo (Zona Urbana) 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia; registro no MEC 

1 0 
40 

horas 
         
2.694,28  

Professor Educação Infantil / 
Ensino Fundamental/Anos 
Iniciais (Zona Rural) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Normal Superior, 
e ou Pedagogia com registro no 

40 3 
20 

horas 
         
1.347,14  
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MEC, para ministrar aulas nas 
séries iniciais (Educação Infantil 
e do 1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental). 

Professor Ciências(Zona Rural) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Ciências e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
Fundamental. 

2 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Educação Física (Zona 
Rural) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Educação Física 
e/ou áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
fundamental.. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Geografia (Zona Rural) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Geografia e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
Fundamental. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor História (Zona Rural)  

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade História e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
fundamental. 

1 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Língua Portuguesa 
(Zona Rural) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Língua 
Portuguesa e/ou áreas afins, 
com registro no MEC, para 
ministrar aulas de 6º ao 9º ano 
do Ensino Fundamental. 

2 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Professor Matemática (Zona 
Rural) 

Escolaridade: Licenciatura Plena 
na modalidade Matemática e/ou 
áreas afins, com registro no 
MEC, para ministrar aulas de 6º 
ao 9º ano do Ensino 
Fundamental. 

2 0 
20 

horas 
         
1.347,14  

Pedagogo (Zona Rural) 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia; registro no MEC 

3 0 
40 

horas 
         
2.694,28  

TOTAL  71 4   

(*)Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência). 

(**) PcD - Vagas reservadas para Pessoas com Deficiência.  
 
 
 
 
 

José Cidenei Lobo do Nascimento 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 
DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR COMUNIDADES/LOCALIDADES PARA OS 
CARGOS OFERECIDOS PARA A ZONA RURAL 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E 
PROFESSOR DOS SEGUINTES COMPONENTES CURRICULARES: CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO 
FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA.  
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POLO 1 – MIRARY 4        

POLO 2 - SANTA ROSA 5        

POLO 3 - MUANENSE 3 1       

POLO 4 - CARARÁ 5        

POLO 5 - SANTA LUZIA 3      1  

POLO 6 - ESCOLA FLUTUANTE 3     1   

POLO 7 - BOM FUTURO 5     1 1  

POLO 8 - DISTRITO DE AUXILIADORA 3    1   1 

POLO 9 - CRISTO REI 4 1 1     1 

POLO 10 - REALIDADE 5   1    1 

         

Total geral 40 2 1 1 1 2 2 3 
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 ANEXO III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. CONHECIMENTOS GERAIS 

 
1.1 Motorista (Ensino Fundamental completo) 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; estrutura do parágrafo. Sistema ortográfico 
vigente; divisão silábica; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Conhecimento das normais gerais 
de pontuação. Gramática portuguesa: estrutura e formação de palavras; emprego das diversas classes de 
palavras; flexão nominal e verbal; oração e seus termos; composição do período: composição e 
subordinação; concordância nominal e verbal; colocação dos pronomes; regência nominal e verbal. Crase.   

Matemática: Sistema de numeração romano. Números naturais: Conjunto operações e propriedades; 
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal. 
Mínimo múltiplo comum (MMC); Máximo divisor comum (MDC). Números irracionais e reais: operações e 
propriedades. Potencia com expoente inteiro e fracionário no conjunto de números reais: operações e 
propriedades. Função do 1º e 2º graus.  Equações do 1º e 2º graus. Inequações do 1º e 2º graus e 
sistemas de equações: resolução e problemas. Razão e proporção. Regra de três simples e composta; 
porcentagem e juros simples; Sistema Legal de Medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, 
massa e tempo. Figuras geométricas planas. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Problemas. 

 
 
1.2 Para os cargos de Agente de Vigilância Sanitária (Ensino Médio completo) 

Língua Portuguesa: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.                           
2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das 
letras. 3.2 Emprego da acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual.               
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros 
elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio 
da estrutura morfossintática do período. 5.1 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.2 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos 
sinais de pontuação. 5.4 Concordância verbal e nominal.   5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 
5.6 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescritura de frases e parágrafos do texto. 6.1 Substituição 
de palavras ou de trechos de texto. 6.2 Retextualização de diferentes gêneros e níveis de 
formalidade.   7 Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 
7.1 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.2 Adequação do formato do texto ao gênero. 

Raciocínio Lógico: Raciocínio Lógico: avaliação da habilidade do candidato em entender a estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios; deduzir novas 
informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. As questões das provas poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; 
lógica de argumentação; diagramas lógicos; álgebra e geometria básica. 

Informática Básica: Conceitos básicos em informática: Hardware: periféricos e dispositivos de 
entrada, saída e armazenamento de dados. 2. Software: tipos de software e conceitos básicos de 
sistemas operacionais. 3. Noções de ambiente Windows XP: Conceitos de organização e de 
gerenciamento de arquivos e pastas, Usando o Mouse, Trabalhando com Janelas, Configurando a 
Barra de Tarefas, Configurando o Computador: Configurações Regionais, Data e Hora do Sistema, 
Mouse, Teclado, Organizando o Computador, Modos de Visualização, Acessando Unidade de disco, 
Windows Explorer, Lixeira, Calculadora, Paint. 4. Conceitos e funções de aplicativos de editores de 
texto, planilhas eletrônicas, apresentações (Word, Excel e PowerPoint – Office versão 2003).            
5. Internet: conceitos básicos e serviços associados à internet: navegação, correio eletrônico, grupos 
de discussão, busca e pesquisa. 
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1.3 Para os cargos de Técnico em Enfermagem, Técnico em Imobilização Ortopédica e 
Técnico em Radiologia. (Ensino Médio/Técnico) 

Língua Portuguesa: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.                            
2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das 
letras. 3.2 Emprego da acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual.              
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros 
elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio 
da estrutura morfossintática do período. 5.1 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.2 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos 
sinais de pontuação. 5.4 Concordância verbal e nominal.   5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 
5.6 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescritura de frases e parágrafos do texto. 6.1 Substituição 
de palavras ou de trechos de texto. 6.2 Retextualização de diferentes gêneros e níveis de 
formalidade.   7 Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 
7.1 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.2 Adequação do formato do texto ao gênero. 

Raciocínio Lógico: Raciocínio Lógico: avaliação da habilidade do candidato em entender a estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios; deduzir novas 
informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. As questões das provas poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; 
lógica de argumentação; diagramas lógicos; álgebra e geometria básica. 

 

1.4 Para os cargos de Enfermeiro, Médico (Graduado) e Pedagogo (Zona Rural e Zona 
Urbana) 

Língua Portuguesa: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.                           
2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das 
letras. 3.2 Emprego da acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual.               
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros 
elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio 
da estrutura morfossintática do período. 5.1 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.2 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos 
sinais de pontuação. 5.4 Concordância verbal e nominal. 5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 
5.6 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescritura de frases e parágrafos do texto. 6.1 Substituição 
de palavras ou de trechos de texto. 6.2 Retextualização de diferentes gêneros e níveis de 
formalidade.   7 Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 
7.1 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.2 Adequação do formato do texto ao gênero. 

Raciocínio Lógico: Raciocínio Lógico: avaliação da habilidade do candidato em entender a estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios; deduzir novas 
informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. As questões das provas poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; 
lógica de argumentação; diagramas lógicos; álgebra e geometria básica. 

 

1.5 Para o cargo de Professor Educação Infantil - Ensino Fundamental - Anos Iniciais (Zona 
Rural e Zona Urbana) 

Língua Portuguesa: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.   2 
Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial.           3.1 Emprego das 
letras. 3.2 Emprego da acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 
Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura 
morfossintática do período. 5.1 Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 
5.2 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.4 Concordância verbal e nominal. 5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.6 
Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescritura de frases e parágrafos do texto. 6.1 Substituição de 



 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITA 

GABINETE DO PREFEITO  
HUMAITÁ: “UM LUGAR MELHOR PARA TODOS” 

palavras ou de trechos de texto. 6.2 Retextualização de diferentes gêneros e níveis de formalidade.   
7 Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 7.1 
Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.2 Adequação do formato do texto ao gênero. 

Raciocínio Lógico: Raciocínio Lógico: avaliação da habilidade do candidato em entender a estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios; deduzir novas 
informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. As questões das provas poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; 
lógica de argumentação; diagramas lógicos; álgebra e geometria básica. 

 

1.6 Para o cargo de Professor do 6º ao 9º dos componentes curriculares: Ciências, 
Educação Física, Geografia, História, Língua Portuguesa e Matemática.  

Legislação: 1. Evolução histórica da Educação Brasileira; 2. Concepções e tendências pedagógicas 
na educação brasileira; 3. Projeto Político Pedagógico – PPP; 4. Interdisciplinaridade e 
transversalidade; 5. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN´s; 6. Educação inclusiva/Especial; 7. 
Avaliação do processo de ensino-aprendizagem; 8. Planejamento educacional: diversos níveis e 
etapas; 9. Recursos e estratégias de ensino; 10. A educação na Constituição Brasileira de 1988; 11. 
Lei de Diretrizes e Bases nº 9.394/96 e atualizações; 12. Lei do FUNDEB nº 11.494/07; 

Didática: Tendências Pedagógicas na Educação Brasileira; Planejamento; Competências; PCN’s; 
Dialética na Educação e Modelos Didáticos. 

Psicologia: 1. A Psicologia como ciência. Teorias em Psicologia: diversidades de abordagens. 2. As 
funções mentais superiores. 3. Personalidade: diversidades de abordagens (linhas teóricas, escolas). 
4. Métodos e técnicas de Avaliação Psicológica. 5. Psicopatologia e método clínico. Modos de 
funcionamento normal e patológico do psiquismo humano. 6. A ética e sua relação com a cultura e 
sua influência na constituição do psiquismo. 7. Campos de atuação na Psicologia e seus 
métodos/técnicas: psicologia educacional, psicologia social, psicologia ambiental.       8. A Psicologia 
da Aprendizagem (teorias). 9. Motivação. 10. A Psicologia do Desenvolvimento. 

 

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS    
(para os cargos que exigem Ensino Médio/Técnico) 

 

2.1 Técnico em Enfermagem 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. 
Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe 
médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação 
em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação 
de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda 
nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de medicamentos. Saúde da mulher: preventivo para câncer ginecológico; climatério; 
planejamento familiar; pré-natal de baixo risco. Saúde da criança: amamentação; crescimento e 
desenvolvimento da criança; desnutrição; desidratação. TRO - terapia de reidratação oral. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS; coqueluche; dengue; 
difteria; escarlatina; doença de chagas; esquistossomose; febre amarela; hanseníase; hepatites; 
leptospirose; malária; meningite; parotidite; poliomielite; raiva; rubéola; sarampo; tétano; tifóide; 
tuberculose; varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Verminose. IVAS - 
infecção das vias aéreas superiores. IRA - infecção respiratória aguda. Saúde do adulto: programa 
para hipertensão. Programa para diabetes. Hanseníase. Tuberculose. Hepatites virais. DST/AIDS. 
Doenças de notificação compulsória. Saúde mental: cuidados com pacientes depressivos; neuróticos. 
Comportamento anti-social. Imunizações: crianças; adultos e gestantes. Saneamento básico: 
cuidados com o lixo; esgoto; água. Atendimento em emergências. Preparo, diluição e administração 
de medicamentos: intramuscular; intravenoso; subcutâneo; intradérmico; via oral; soroterapia. 
Curativos. Sistema saúde: políticas públicas de saúde; SUS; Conselhos de Saúde.  
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2.2 Técnico em Imobilização Ortopédica  
Organização da sala de imobilizações. Preparo do paciente para o procedimento. Confecção de 
imobilizações: Aparelhos de imobilização com material sintético. Aparelhos gessados circulares. 
Goteiras gessadas. Esparadrapagem. Enfaixamento. Tração cutânea. Colar cervical. Uso da serra 
elétrica, cizalha e bisturi ortopédico. Salto ortopédico.  Modelagem de coto.  Fender e frisar o 
aparelho gessado.  Abertura de janelas no aparelho gessado. Qualidade e ética em prestação de 
serviços: normalização técnica e qualidade; qualidade no atendimento ao público interno e externo; 
comunicação e relações públicas. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, 
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Política de Humanização do SUS. 
 
 

2.3 Técnico em Radiologia 
Noções gerais de técnica radiológica, anatomia e fisiologia. Física das radiações e formação de 
Imagens. Técnicas radiológicas do crânio, face, seios da face. Técnicas radiográficas dos ossos e 
articulações, tórax e abdome. Mamografia. Exames contrastados. Fatores radiológicos. Equipamento 
de radiodiagnóstico. Outros procedimentos e modalidades diagnósticas. Câmara escura. Câmara 
clara - seleção de exames, identificação; exames gerais e especializados em radiologia. Radiologia 
Digital. Radioproteção. Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental. Equipamentos de 
Proteção Individual e de Proteção Coletiva: tipos principais e utilização adequada. Ética profissional. 

 
 

3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS        
(para os cargos que exigem Ensino Superior) 

3.1. Enfermeiro 
Administração aplicada a enfermagem: gerência e liderança, supervisão e auditoria – conceito, 
finalidade e características; administração de recursos materiais e recursos humanos em 
enfermagem – generalidades e cálculo de pessoal; exercício profissional, princípios, direitos, deveres, 
regulamentação do exercício profissional, entidades de classe, criação e finalidade; 2. Metodologia da 
assistência de enfermagem: Sistematizações da Assistência em Enfermagem, Exame Físico, 
Preparam e Administração de medicamentos/soluções. Processo de Enfermagem. Aspectos Éticos e 
Legais da Prática de Enfermagem; 3. Enfermagem em clínica médica: assistência de enfermagem 
aos clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, 
hematológicos, gastrointestinais, ortopédicos, gênito-urinários, endócrinos, metabólicos, 
hidroeletrolíticos e de locomoção; 4. Enfermagem em clínica cirúrgica: aspectos gerais da assistência 
de enfermagem cirúrgica; saúde e enfermagem; conceitos; fatores etiológicos das doenças e 
métodos de tratamento; graus de dependência dos pacientes; assistência de enfermagem no pré, 
trans e pós-operatório; tipos de cirurgia – regiões e incisões cirúrgicas, principais complicações no 
pós-operatório imediato dos diversos tipos de cirurgia; procedimentos de enfermagem no centro de 
esterilização de materiais; desinfecção e esterilização – meios e métodos; atuação do enfermeiro no 
controle de infecção hospitalar; 5. Enfermagem em terapia intensiva: assistência de Enfermagem a 
pacientes graves; ventilação artificial – generalidades e principais cuidados; monitorização cardíaca – 
interpretação das principais arritmias cardíacas; insuficiência renal e respiratória agudas; cuidados na 
mobilização do cliente acamado; principais medicamentos utilizados em terapia intensiva; Cuidados 
com o paciente em morte encefálica potencial doador de órgãos e tecidos; 6. Enfermagem em 
emergência: assistência de enfermagem ao cliente em situações de emergência – parada 
cardiorespiratória, reanimação cardiopulmonar cerebral; acidente vascular encefálico; síndrome 
coronariana aguda; arritmia cardíaca; choque; edema agudo de pulmão; crise hipertensiva; alterações 
metabólicas; politraumatismo; traumatismo crânio-encefálico; traumatismo raquimedular; traumatismo 
torácico e traumatismo abdominal; fraturas e entorses; alterações de comportamento; corpos 
estranhos; insolação e intermação; desmaio e tontura; convulsão e inconsciência; queimaduras; 
afogamento; intoxicação e envenenamento; 7. Enfermagem no pré-hospitalar: biossegurança; 
cinemática do trauma; avaliação da vítima; hemorragias; resgate e transporte; choque elétrico; 
emergências respiratórias; protocolo nas emergências abdominais e traumáticas. Transporte 
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aeromédico. Acidente com múltiplas vítimas e desastres: conceito, princípios de controle de cena, 
triagem, tratamento e transporte. Suporte Básico de Vida; 8. Enfermagem em saúde pública: 
Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-
degenerativas, e processo de reabilitação; Sistema Único de Saúde (SUS); Programa Nacional de 
Imunização (PNI); acidentes e violência; DST/AIDS; doenças cardiovasculares; educação em saúde; 
Programa de Assistência à Mulher, Criança e do Trabalhador; saúde do idoso; 9. Enfermagem em 
Saúde Mental: integração da assistência de enfermagem às novas políticas públicas de atenção à 
saúde mental da criança e adulto; 10. Enfermagem na saúde da mulher: câncer de colo de útero e de 
mama; ciclo grávido-puerperal; mortalidade materna; assistência ginecológica; planejamento familiar; 
humanização do parto e nascimento; assistência de enfermagem no pré-natal, parto e puerpério; 
gravidez de risco; emergências obstétricas; 11. Enfermagem em pediatria: crescimento e 
desenvolvimento; saúde da criança; saúde do adolescente; assistência de enfermagem à criança 
hospitalizada; doenças agudas na infância; prevenção de acidentes na infância; 12. Enfermagem em 
neonatologia: assistência de enfermagem ao recém-nato à termo; aleitamento materno; assistência 
de enfermagem ao recém-nato de risco; reanimação neonatal; icterícia/fototerapia. Ética profissional. 
 
 
3.2. Médico (Graduado) 
Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados com a dieta. A 
atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do 
coração. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca.  Abordagem clínica das 
arritmias cardíacas supraventriculares.  Hipertensão arterial sistêmica.  Abordagem clínica da 
cardiopatia isquêmica.  Asma brônquica.  Pneumonias comunitárias.  Cálculos renais. Uropatia 
obstrutiva.  Cistite e pielonefrite.  Gastrite.  Úlcera péptica.  Distúrbios gastrintestinais funcionais: 
síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não cardíaca. Abordagem do 
paciente com diarreia. Doença intestinal inflamatória.  Neoplasias do estômago e do intestino grosso.  
Pancreatite.  Hepatites virais.  Cirrose hepática.  Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares.  
Abordagem das anemias.  Leucopenia e leucocitose.  Abordagem do paciente com linfadenopatia e 
esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. 
Marcadores tumorais.  Síndromes paraneoplásicas.  Avaliação nutricional. Obesidade.  Dislipidemia.  
Diabetes meflitus. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas 
de insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artritereumatóide. 
Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e 
cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose.  
Doenças sexualmente transmissíveis.  Síndrome de Imunodeficiência Adquirida.  Gripe e resfriado. 
Abordagem clínica das orofaringites agudas.  Princípios da prevenção vacinal.  Parasitoses 
intestinais.  Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. 
Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 
 
 
3.3. Pedagogo 
Organização da educação brasileira. Legislação educacional: LDB Lei nº 9394/96. Parâmetros 
curriculares Nacionais (PCN). Filosofia da Educação: concepções liberais e progressistas da 
educação: contribuições e limites. Ética e cidadania. Sociologia da Educação; a democratização da 
escola; educação e sociedade. Função social da escola. Qualidade na Educação. Psicologia da 
Educação. Teoria do desenvolvimento humano e suas distintas concepções, teorias da 
aprendizagem. Sistema educacional brasileiro. Didática. Avaliação. Métodos e Técnicas de Ensino. 
Planejamento. Educação de Jovens e Adultos. Conceitos, fundamentos e concepções de currículo. A 
interdisciplinaridade do conhecimento. A política do conhecimento oficial. Avaliação. O conhecimento 
do valor ético como agente de promoção social nas relações interpessoais. Impacto e importância do 
relacionamento no avanço do processo ensino-aprendizagem. Família: As novas modalidades de 
família, metodologias de abordagem familiar. Estatuto da Criança e do Adolescente. Projeto Fênix: 
medidas sócio-educativas, reinserção social, liberdade assistida e prestação de serviços. Direitos 
Humanos e Cidadania: Lei nº. 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Declaração dos 
Direitos Humanos. Técnicas e dinâmicas de grupo. Ética profissional. 
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3.4. Professor de Educação Infantil - Ensino Fundamental - Anos Iniciais (Zona Rural e Zona 

Urbana) 

Legislação: 1. Evolução histórica da Educação Brasileira; 2. Concepções e tendências pedagógicas 
na educação brasileira; 3. Projeto Político Pedagógico – PPP; 4. Interdisciplinaridade e 
transversalidade; 5. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN`s; 6. Educação inclusiva/Especial; 7. 
Avaliação do processo de ensino-aprendizagem; 8. Planejamento educacional: diversos níveis e 
etapas; 9. Recursos e estratégias de ensino; 10. A educação na Constituição Brasileira de 1988; 11. 
Lei de Diretrizes e Bases nº 9.394/96 e atualizações;  12. Lei do FUNDEB nº 11.494/07; 

Didática: Tendências Pedagógicas na Educação Brasileira; Planejamento; Competências; PCN’s; 
Dialética na Educação e Modelos Didáticos. 

Psicologia: 1. A Psicologia como ciência. Teorias em Psicologia: diversidades de abordagens. 2. As 
funções mentais superiores. 3. Personalidade: diversidades de abordagens (linhas teóricas, escolas). 
4. Métodos e técnicas de Avaliação Psicológica. 5. Psicopatologia e método clínico. Modos de 
funcionamento normal e patológico do psiquismo humano. 6. A ética e sua relação com a cultura e 
sua influência na constituição do psiquismo. 7. Campos de atuação na Psicologia e seus 
métodos/técnicas: psicologia educacional, psicologia social, psicologia ambiental. 8. A Psicologia da 
Aprendizagem (teorias). 9. Motivação. 10. A Psicologia do Desenvolvimento. 

 

3.5. Para os cargos de Professor do 6º ao 9º dos seguintes componentes curriculares: 
Ciências, Educação Física, Geografia, História, Língua Portuguesa e Matemática.  

3.5.1 Ciências  

1 Seres vivos e ambiente: características morfofisiológicas dos grupos de vírus aos mamíferos e de 
algas a gimnospermas e suas relações entre si e com o meio.              2 Citologia e histologia; 
organização das células; divisão celular – características dos tecidos básicos animais e vegetais. 3 
Reprodução: tipos de reprodução – reprodução humana – características hereditárias: sexualidade e 
DST. 4 Evolução: origem da vida; evolução humana. 5 Misturas e substâncias: propriedades e 
processos de separação; átomos, moléculas e substâncias; reações químicas; átomo e eletricidade; 
gases e líquidos. 6 Ondas e energia: ondas eletromagnéticas – luz, visão, espectro eletromagnético; 
óptica e suas leis; problemas da visão; ondas e comunicação; tipos de energia e suas 
transformações; propagação da energia. 7 Terra – energia e vida; a terra e a luz no espaço, seus 
movimentos e suas consequências; atmosfera e pressão; a vida na terra e suas relações com a 
energia solar; camadas da terra; condições ambientais e condições de sobrevivência. 8 Metodologia 
de ensino de Ciências: organização didático-pedagógica e suas implicações na construção do 
conhecimento em sala de aula; organização didático-pedagógica e o ensino integrado de ciências 
frente às exigências metodológicas do ensino-aprendizagem: o ensino globalizado e formação da 
cidadania. 9 Educação ambiental. 10 O Projeto Genoma. 11 Ética profissional. 

 
 

3.5.2 Educação Física 

1 Histórico da Educação Física. 2 A Educação Física enquanto linguagem. 3 O Processo ensino-
aprendizagem na Educação Física. 4 Construindo competências e habilidades em Educação Física. 5 
Avaliação em Educação Física. 6 Educação Física e sociedade. 7 Fundamentos didático-
pedagógicos da educação física. 8 Atividade física e saúde. 9 Crescimento e desenvolvimento. 10 
Aspectos da aprendizagem motora. 11 Aspectos sócios históricos da educação física. 12 Política 
educacional e educação física. 13 Cultura e educação física. 14 Aspectos da competição e 
cooperação no cenário escolar. 15 Socorros Urgentes: Sistema Cardio-Vascular; Sistema Músculo 
Esquelético. 16 Traumatologia: Entorse; Distensão; Contusão; Câimbras. 17 Ética profissional. 
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3.5.3 Geografia  

Ciência Geográfica (superfície terrestre, conceito e princípios metodológicos, campo de estudo, 
concepções, importância); Espaço Natural (os fatores naturais, as grandes paisagens naturais, dinâmica 
climática, dinâmica climática brasileira, biosfera e ecossistemas, ambientes naturais brasileiros); 
Populações (organização social e política, distribuição geográfica, crescimento populacional, estrutura 
populacional, estrutura populacional brasileira, movimentações das populações, diversidades espacial e 
regional brasileira); Espaço Agrário (atividades agrárias, agropecuária brasileira, agricultura e meio 
ambiente); Espaço Industrial e Urbano (indústria e urbanização, espaço urbano, redes de transportes, 
espaço industrial brasileiro, fontes de energia – produção e consumo, redes de comunicações); Trabalho 
(tecnologias, mercados, exclusão social e pobreza); Política (estado, nação, nacionalismo, planejamento 
regional brasileiro, Brasil-território e nação); Economia (desenvolvimento e subdesenvolvimento, 
globalização e blocos regionais, modelo econômico brasileiro, o MERCOSUL, a ALCA, a União Europeia); 
Geografia Amazônica (espaço natural, acidentes geográficos, desenvolvimento econômico, 
desenvolvimento social, densidade demográfica, tecnologias, mercados, atividades agrícolas, etc.). Ética 
profissional. 

 
 

3.5.4 História 

1 Introdução aos estudos históricos: historicidade do conhecimento histórico; metodologias e 
conceitos da ciência história; periodização e tempo; o historiador e seu trabalho; conhecimento e 
verdade em história. 2 Pré-história: primórdios da humanidade no continente: Americano (Brasil), 
África, Ásia, Europa. Idade Antiga: Organização sócio, política, econômica e cultural (Egito, 
Mesopotâmia, Palestina, Fenícia, Pérsia e África).   3 Antiguidade Clássica: organização sócio, 
política, econômica e cultural das Civilizações Greco Romana. 4 Idade Média: a sociedade europeia 
(do séc. V ao XV); o império bizantino; o islamismo; os reinos africanos no século V ao XV. 5 Idade 
Moderna: o renascimento comercial a estruturação da escravidão africana e a diáspora dos povos 
africanos e o declínio do feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do 
renascimento; o humanismo; a reforma e a contra reforma; as grandes navegações; o absolutismo 
monárquico.          6 Idade Contemporânea: a revolução francesa; revolução industrial; o liberalismo, 
o socialismo, o sindicalismo, o anarquismo e o catolicismo social; as independências na América 
espanhola; Imperialismo europeu e norte-americano no séc. XIX; a 1ª guerra mundial; a revolução 
russa; a crise de 1929; o nazi-facismo; a 2ª Guerra Mundial; o bloco capitalista e o bloco socialista; a 
Guerra Fria; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas sociais; o socialismo em Cuba e na 
China; integração e conflito em um mundo globalizado. 7 História do Brasil: organização sócio, 
política, econômica e cultural no Brasil Colonial; escravidão e resistência negra e indígena; cultura e 
religiosidade africana e indígena; a crise do sistema colonial, movimento de independência; a família 
real no Brasil; independência; Primeiro Império; Período Regencial e as revoluções sociais 
Cabanagem, Balaiada, Farroupilha, Sabinada, Revolta dos Malês, Quebra Quilo Segundo Império, a 
proclamação da república; da republica oligárquica à revolução de 30; a ditadura de 1930 a 1945, 
redemocracia; a ditadura de 1960 a 1985; redemocratização e globalização. 8 História do Amazonas: 
o processo de ocupação e produção no espaço amazonense; a sociedade amazonense no período 
colonial; a escravidão no Amazonas; o negro e o índio nos modos de produção econômica; a luta e 
resistência de negros e índios; Amazonas no processo de Independência; Revolução de 1817, 1824, 
Sedição de Pinto Madeira (1831), as lutas fratricidas, a dizimação das nações indígenas; Amazonas 
no período regencial; o binômino couro e algodão e o processo de urbanização; resistência e abolição 
no Amazonas; a sociedade amazonense nos contextos sócio, político, econômico e cultural dos 
séculos XX e XXI. Ética profissional. 

 
 

3.5.5 Língua Portuguesa 

I LITERATURA. 1 A linguagem literária. 2 O Barroco no Brasil. 3 O Arcadismo no Brasil. 4 O 
Romantismo - a prosa no Brasil. 5 O Realismo-Naturalismo no Brasil.         6 O Parnasianismo no 
Brasil. 7 O Simbolismo no Brasil. 8 A revolução artística do inicio do século XX.  9   O Pré-
Modernismo no Brasil. 10 O Modernismo no Brasil: poesia e prosa. 11 O Pós-Modernismo. II 
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LEITURA. 1 Compreensão literal – relações de coerência: ideia de coerência; ideia principal detalhes 
de apoio, relações de causa e efeito, sequência temporal, sequência espacial, relações de 
comparação e contraste. 2 Relações coesivas: referência, substituição, elipse, repetição. 3 Indícios 
contextuais: definição, exemplo modificadores, recolocação, estruturas paralelas, conectivos, 
repetição de palavras chave. 4 Relações de sentido entre palavras: 
sinonímia/antonímia/hiperonímia/hiponímia/campo semântico. 5 Compreensão interpretativa: 
propósito do autor, informações implícitas, distinção entre fato e opinião. 6 Organização retórica: 
generalização, exemplificação, descrição, definição, exemplificação/ especificação, explanação , 
classificação, elaboração. 7 Seleção de inferência: compreensão crítica. III PRODUÇÃO DE 
TEXTOS: Recursos estilísticos e estruturais (aspectos textuais, gramaticais e convenções da escrita). 
Fatores constitutivos de relevância – coerência e coesão. IV ANÁLISE LINGUÍSTICA (aspectos 
gramaticais). 1 Estrutura da frase: modos de construção de orações segundo diferentes perspectivas 
de ordenação. 2 Estrutura do vocábulo: flexão dos vocábulos, seu valor e significação dentro de 
frases. 3 Aspectos normativos: regras padrão de concordância, regência e colocação. 4 Empregos de 
certas formas e palavras: modos verbais, aspectos verbais, pronome relativo, conjunção etc., formas-
padrão de expressar o tratamento, pontuação, ortografia. 5 Descrição linguística: unidades 
linguísticas: orações, sintagmas, palavras, morfemas. 6 Categorias semânticas: gênero, número, 
tempo, modo, aspectos, classificação dos vocábulos, processos de subordinação e coordenação, 
funções sintáticas e papéis semânticos.   7 Ética profissional. 
 
3.5.6 Matemática  
1 Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. 2 
Funções: igualdade de funções; determinação do domínio de uma função; funções injetivas, 
sobrejetivas e bijetivas; função inversa; composição de funções; funções crescentes, decrescentes, 
pares e impares; os zeros e os sinais de uma função; funções lineares, constantes, do 1º e do 2º 
graus, modulares, polinomiais, logarítmicas e exponenciais. 3 Equações, desigualdades e 
inequações. 4 Geometria: plana, espacial e analítica. 5 Trigonometria: triângulo retângulo; estudo do 
seno, cosseno, tangente, cotangente, secante e cossecante. 6 Sequências: sequências de Fibonacci, 
sequências numéricas; progressão aritmética e geométrica. 7 Matrizes: Noções de História da 
Matemática. 8 Avaliação e Educação Matemática: formas e instrumentos. 9 Metodologia do Ensino de 
Matemática: uso de material concreto e aplicativos digitais determinantes; sistemas lineares. 10 
Noções de Estatística: medidas de tendência central; medidas de dispersão distribuição de 
frequência; gráficos; tabelas. 11 Matemática Financeira: proporção; porcentagem; juros e taxas de 
juros; juro exato e juro comercial; sistemas de capitalização; descontos simples; desconto racional; 
desconto bancário; taxa efetiva; equivalência de capitais. 12 Cálculo de probabilidade. 13 Números 
Complexos. 14 Cálculo diferencial e integral das funções de uma variável. 15 Ética profissional. 
 

 
 
 
 
 
 

José Cidenei Lobo do Nascimento 
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ANEXO IV 

DAS DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES 

 

1.1 Motorista 
Dirigir veículo transportando pessoas, conforme solicitação, zelando pela segurança.   

Cumprir escala de trabalho.  

Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa.   
Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo.   
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem, horário de 
saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho.   
Auxiliar o médico e ou paramédico em emergências na ambulância.   
Providenciar reposição de materiais médico-hospitalares utilizados na ambulância conforme 
solicitado.  
Informar-se sobre o itinerário e conduzir veículo em viagens dentro e fora do território nacional.     
Registrar os serviços executados.   
Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de 
veículos e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões.  
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, e equipamentos, providenciando limpeza, 
ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário.  
Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito.  
Participar de programa de treinamento, quando convocado.  
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática específicos.  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
Possuir curso para condutores de veículos de emergência. 
 

1.2 Agente de Vigilância Sanitária:  
Preservar a higiene de produtos como alimentos e remédios e de serviços ofertados por salões 
de beleza, clínicas de estética, veterinárias ou odontológicas, além de garantir a qualidade da 
água consumida pelas pessoas, são algumas das funções do agente da Vigilância Sanitária. 
Promover ações de fiscalização, acompanhamento e monitoramento em estabelecimentos e 
veículos destinados à promoção, proteção da saúde, prevenção das doenças, recuperação e 
reabilitação da saúde, visando o controle e eliminação do risco sanitário.  
Receber e atender denúncias ou reclamações oriundas dos serviços públicos e população em 
geral.  
Gerenciar o risco sanitário em estabelecimentos prestadores de serviços de saúde ou de 
interesse da saúde, realizar inspeção sanitária em ambientes de trabalho de qualquer natureza.  
Efetuar o controle das infecções nos estabelecimentos prestadores de serviços em saúde de 
pequeno e médio porte. 
Realizar investigações de lançamentos irregulares de efluentes sanitários para o meio ambiente, 
controle da produção, manuseio, armazenamento, transporte, comercialização, uso e destino 
final de todos os produtos acima descritos.  
Fiscalizar a gestão dos resíduos de serviços de saúde, de interesse da saúde e outros 
estabelecimentos afins. 
 

1.3 Técnico em Enfermagem 
1. Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob 
supervisão do enfermeiro. 2. Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da 
infecção hospitalar. 3. Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as 
condições de realização dos mesmos. 4. Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para 
exames de laboratório, segundo orientação. 5. Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar 
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os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem. 6. Orientar e 
auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. 7. Verificar os sinais vitais e as 
condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. 8. Preparar e 
administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, 
endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. 9. Cumprir 
prescrições de assistência médica e de enfermagem. 10. Realizar a movimentação e o 
transporte de clientes de maneira segura. 11. Auxiliar nos atendimentos de urgência e 
emergência. 12. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem 
necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. 13. Circular e instrumentar em 
salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. 14. Efetuar o controle diário 
do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material 
necessário à prestação da assistência à saúde do cliente. 15. Controlar materiais, equipamentos 
e medicamentos sob sua responsabilidade. 16. Manter equipamentos e a unidade de trabalho 
organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. 17. 
Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem 
como seu armazenamento e distribuição. 2 18. Propor a aquisição de novos instrumentos para 
reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. 19. Realizar atividades na promoção 
de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio. 20. Auxiliar 
na preparação do corpo após o óbito. 21. Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. 22. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. 23. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

 
1.4 Técnico em Imobilização Ortopédica 

Confecciona, aplica e retira aparelhos gessados, tais como: talas gessadas (goteiras, calhas) e 
enfeixamentos com uso de material convencional e sintético. 
Prepara e executa trações cutâneas, auxiliando o médico na instalação de trações esqueléticas 
e nas manobras de redução manual de fraturas e luxações.  
Prepara sala, fora do centro cirúrgico, para procedimentos simples, tais como: pequenas suturas, 
manobras de redução manual, punções e infiltrações. 

 
1.5 Técnico em Radiologia 

Operar Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X e outros acionando seus 
comandos e observando instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 
radioatividade correta.   
Preparar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas e acessórios 
necessários.  
Preparar clientes para exame e ou radioterapia.  
Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo normas e procedimentos de 
biossegurança e código de conduta.  
Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens.  
Realizar o processamento e a documentação das imagens adquiridas.  
Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante.  
Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais problemas.  
Participar de programa de treinamento, quando convocado.  
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática.  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 

 
1.6 Enfermeiro 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem.  
Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização 
dos protocolos de atendimento.  
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Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e 
individualizada aos clientes.   
Prestar assistência ao cliente, realizar consultas e prescrever ações de enfermagem.  
Prestar assistência direta a clientes graves e realizar procedimentos de maior complexidade.  
Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de 
enfermagem.  
Preparar o cliente para a alta, integrando-o, se necessário, ao programa de internação domiciliar 
ou à unidade básica de saúde.  
Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho.  
Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situação, 
estabelecer prioridades e avaliar resultados.  
Implementar ações e definir estratégias para promoção da saúde, participar de trabalhos de 
equipes multidisciplinares e orientar equipe para controle de infecção.   
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, comissões, eventos, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão.  
Realizar consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem.  
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade.  
Participar de programa de treinamento, quando convocado.  
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental.  
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática.  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

1.7 Médico (Graduado) 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção 
da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias; 
elaborar documentos e difundir conhecimentos na área médica.  

 
1.8 Pedagogo 

Ministrar docência no âmbito da educação infantil e em nível de 1º ao 5º ano do ensino 
fundamental;  
Coordenar as disciplinas, a área de estudo, o ensino e as atividades pedagógicas escolares;  
Orientar as disciplinas, a área de estudo, o ensino e as atividades pedagógicas escolares; 
Auxiliar os profissionais docentes nas atividades pedagógicas;  
Supervisionar as atividades objeto do planejamento pedagógico macro e micro;  
Avaliar as atividades objeto do planejamento pedagógico macro e micro;  
Coordenar os serviços de orientação e supervisão educacional;  
Gerir uma instituição educacional;  
Orientar os alunos, os familiares, as agremiações e outras instituições do entorno da instituição 
escolar no que diz respeito às atividades pedagógicas;  
Efetuar avaliação diagnóstica do processo de ensino/aprendizagem no nível macro e micro;  
Exercer atividades administrativas, de ensino e pesquisa;  
Elaborar periodicamente no âmbito dos serviços de gestão, coordenação, supervisão e 
orientação pedagógica, relatórios que justifiquem a prática em relação ao projeto escolar;  
Elaborar projetos exequíveis que visem equacionar os problemas apontados nos relatórios afins;  
Desenvolver programas de prevenção visando a qualidade da educação;  
Administrar recursos humanos, materiais e financeiros colocados à sua disposição;  
Executar outras atividades pertinentes ao exercício do cargo no âmbito educacional. 

 
1.9 Professor 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Importa na realização de um conjuntos de atividades didático-
pedagógicas com atuação na educação infantil e em nível de 1º ao 5º ano do ensino 
fundamental, com permanente participação sociocultural integrativas ao complexo escolar, 
objetivando o efetivo desempenho das ações do ensino em prol do progresso e bom conceito da 
educação pública. 
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1.10 Professor 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental  
1.10.1 modalidade Ciências 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar as aulas e as atividades escolares de acordo com a disciplina 
especifica; ministrar em salas de aulas as atividades planejadas; avaliar o processo de ensino-
aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver 
atividades de estudo; participar das atividades educacionais e comunitárias da escola. 
Desenvolver um conjunto de atividades que mobilizem a capacidade comunicativa integrando 
família x escola x comunidade, sob a coordenação e supervisão pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação. 

1.10.2 modalidade Educação Física 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar as aulas e as atividades escolares de acordo com a disciplina 
especifica; ministrar as atividades planejadas, sendo aulas teóricas em salas de aulas, e além 
destas, aulas práticas e desporto; avaliar o processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; 
registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo; participar 
das atividades educacionais e comunitárias da escola. Desenvolver um conjunto de atividades 
que mobilizem a capacidade comunicativa integrando família x escola x comunidade, sob a 
coordenação e supervisão pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

1.10.3 modalidade Geografia 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar as aulas e as atividades escolares de acordo com a disciplina 
especifica; ministrar em salas de aulas as atividades planejadas; avaliar o processo de ensino-
aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver 
atividades de estudo; participar das atividades educacionais e comunitárias da escola. 
Desenvolver um conjunto de atividades que mobilizem a capacidade comunicativa integrando 
família x escola x comunidade, sob a coordenação e supervisão pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação. 

1.10.4 modalidade História 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar as aulas e as atividades escolares de acordo com a disciplina 
especifica; ministrar em salas de aulas as atividades planejadas; avaliar o processo de ensino-
aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver 
atividades de estudo; participar das atividades educacionais e comunitárias da escola. 
Desenvolver um conjunto de atividades que mobilizem a capacidade comunicativa integrando 
família x escola x comunidade, sob a coordenação e supervisão pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação. 

1.10.5 modalidade Língua Portuguesa 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar as aulas e as atividades escolares de acordo com a disciplina 
especifica; ministrar em salas de aulas as atividades planejadas; avaliar o processo de ensino-
aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver 
atividades de estudo; participar das atividades educacionais e comunitárias da escola. 
Desenvolver um conjunto de atividades que mobilizem a capacidade comunicativa integrando 
família x escola x comunidade, sob a coordenação e supervisão pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação. 

1.10.6 modalidade Matemática 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar as aulas e as atividades escolares de acordo com a disciplina 
especifica; ministrar em salas de aulas as atividades planejadas; avaliar o processo de ensino-
aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver 
atividades de estudo; participar das atividades educacionais e comunitárias da escola. 
Desenvolver um conjunto de atividades que mobilizem a capacidade comunicativa integrando 
família x escola x comunidade, sob a coordenação e supervisão pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação. 

José Cidenei Lobo do Nascimento 
Prefeito Municipal 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA DE EVENTOS 
EVENTOS DATA 

Solicitação de isenção via internet 26 a 30 de março de 2016. 

Decisão dos pedidos de isenção 10 de abril de 2016. 

Recurso contra o indeferimento da isenção 11 e 12 de abril de 2016. 

Resposta dos recursos contra pedido de isenção 20 de abril de 2016. 

Período de Inscrição via internet  19 de abril a 09 de maio de 2016. 

 Ultimo dia para pagamento do valor da inscrição. 

 Encaminhamento do original ou cópia autenticada 
do Laudo Médico para candidato com deficiência ou 
condição especial para realização da prova. 

10 de maio de 2016. 

Encaminhamento do requerimento, juntamente com 
cópia da certidão de nascimento para candidata lactante 
que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das Provas.  

10 de maio de 2016. 

Confirmação de Pagamento do valor da inscrição 14 a 18 de maio de 2016. 

Verificação do ocorrido referente ao pagamento 19 de maio de 2016. 

Emissão do Cartão de Confirmação via internet 27 a 31 de maio a de 2016. 

Solicitação da Correção dos Dados do Cartão de 
Confirmação  

Até 1 de junho de 2016. 

Divulgação dos nomes dos candidatos que irão 
concorrer como pessoa com deficiência e dos 
candidatos que tiveram o seu pedido de atendimento 
especial deferido 

27 de maio a de 2016. 

Entrada de recurso contra o indeferimento para 
concorrer como pessoa com deficiência e do de 
atendimento especial. 

30 e 31 de maio a de 2016. 

Decisões da análise dos Recursos PcD e atendimento 
especiais. 

8 de junho de 2016. 

Aplicação da Prova Objetiva  26 de junho de 2016. 

Divulgação do Gabarito Preliminar 27 de junho de 2016. 

Entrada de Recursos contra Gabarito e aplicação da 
Prova Objetiva 

28 e 29 de junho de 2016. 

Decisões da análise dos Recursos contra Gabarito e 
realização da Prova Objetiva 

07 de julho de 2016. 

Resultado preliminar da Prova Objetiva 12 de julho de 2016. 

Entrada de Recursos contra o Resultado preliminar da 
Prova Objetiva 

13 e 14 de julho de 2016. 

Decisões da análise dos Recursos contra Resultado da 
Prova Objetiva  

22 de julho de 2016. 

Resultado Final 26 de julho de 2016. 

Homologação do Resultado Final 29 de julho de 2016. 

 
 
 
 

José Cidenei Lobo do Nascimento 
Prefeito Municipal. 


